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CÀMARa MUNICIPAL DE DUQUE UE CAXIAS
NS 697 ,DE27 DE setembro Dg 1985«

MEííTA; Considera de Utilidade Pu-

blicaa

A GÂHAaA. MUNICIPAL DE DU^UE DE CAXIAS decreta e eu
sanciono a seguinte'Lei;

Art. 12 - Fica considerado órgão de Utilidade Pu
blica o Centro Espírita Pena Branca e fíompe Mato, com sede ã Hua
Tenente Coronel Eieias Galvão, s/n2, quadra 20, lote 11, no 'bairro
Laguna e Dourados, 12 Distrito deste Mmicípio.

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor na data'
de sua publicação, revogadas as disposições em contráiúo.

setembro

FiiEPEITUm irUNIGIPAL DE DU^UE DE CAXIAS, em 27 de

de 1985. •

EIDEKEL ÍL2NE2ES FREITAS LIIÍA
Prefeito Municipal.


